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Matéria	 : IRPJ e OUTRO - EXS.: 2001 e 2002
Recorrente : AUTO POSTO RUBIMAR LTDA.
Recorrida :1 . TURMA/DRJ em CAMPINAS/SP
Sessão de : 23 DE MAIO DE 2007
Acórdão n° :105-16.466

QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO - Acesso aos dados bancários no âmbito
de procedimentos administrativos regularmente instaurados para esse fim
específico, em consonância com as disposições da Lei Complementar n.
105/2001, da Lei n. 10.174/2001 e do Decreto n. 3.724/2001, cuja
presunção de constitucionalidade não foi afastada.
ALEGAÇAO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS - Ante o princípio
da constitucionalidade das leis, descabe à autoridade administrativa e ao
julgador administrativo afastar a aplicação de lei ao argumento de sua
inconstitucionalidade, a menos que reconhecida a inconstitucionalidade pelo
Poder Judiciário.
IRPJ - DEPÓSITOS BANCÁRIOS - OMISSÃO DE RECEITA -
PRESUNÇÃO LEGAL - INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA - Nos termos do
art. 42 da Lei n. 9.430/96, presumem-se receitas omitidas os depósitos
bancários cuja regular origem não for comprovada pelo contribuinte.
JUROS DE MORA - TAXA SELIC - Não tendo sido declarada a
inconstitucionalidade do art. 39, § 4° da Lei n° 9.250/95, é de ser mantido o
lançamento de juros de mora calculados segundo a variação da taxa SELIC,
mormente quando firmada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
por sua legalidade.
MULTA DE OFICIO - Nos termos do art. 44, I, da Lei n° 9.430/96, à falta de
recolhimento tempestivo do tributo, é devida a exigência de multa de oficio
no percentual de 75% (setenta e cinco por cento). Ausência de caráter
confiscatório. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso voluntário

interposto por AUTO POSTO RUBIMAR LTDA.

ACORDAM os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade do lançamento

e, no mérito NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a

Integrar o presente julgado.45
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)WdlóVIS Alf ES
RESIDENTE

r7-er) .1P_____
EDUARDO A ROCHA SCHMIDT
RELATOR

FORMALIZADO EM: -1 b JUN 2007
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: LUÍS ALBERTO BACELAR
VIDAL, DANIEL SAHAGOFF, WILSON FERNANDES GUIMARÃES, MARCOS
RODRIGUES DE MELLO, IRINEU BIANCHI e JOSÉ CARLOS PASSUELLO.
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Recurso n° : 151.279
Recorrente : AUTO POSTO RUBIMAR LTDA.

RELATÓRIO

Trata o processo de auto de infração de IRPJ, com autuação reflexa de CSLL,

para glosa de compensação de prejuízo fiscal incomprovado, tributação de diferença entre

os valores declarados e aqueles escriturados, bem como tributação de receitas omitidas

caracterizadas por depósitos bancários de origem não comprovada.

Impugnação às folhas 348 a 408.

Acórdão julgando os lançamentos parcialmente procedentes às folhas 423 a

463, com a seguinte ementa:

'Assunto: Processo Administrativo Fiscal.
Ano-calendário: 2000, 2001.
Ementa: NULIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO. PRORROGAÇÕES DE
MPF. Mandado de Procedimento Fiscal, sob a égide da Portaria que o
criou, é mero instrumento de controle administrativo, não acarreta
nulidade de lançamento. A possibilidade de prorrogação do prazo de
execução do MPF está prevista na legislação que o criou.
Assunto: Normas de Administração Tributária
Ano-calendário: 2000
Ementa: LEGISLAÇÃO QUE AMPLIA OS MEIOS DE FISCALIZAÇÃO.
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE.
Incabível falar-se em irretroatividade da lei que amplia os meios de
fiscalização, pois esse princípio atinge somente os aspectos materiais
do lançamento.
SIGILO BANCÁRIO. A utilização de informações de movimentação
financeira obtidas regularmente não caracteriza violação de sigilo
bancário.
ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. A apreciação de
ilegalidade e inconstitucionalidade da legislação tributária não é de
competência da autoridade administrativa, sendo exclusiva do Poder
Judiciário.
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Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 2000, 2001.
Ementa: MULTA DE OFÍCIO. A aplicação da multa no percentual de
75% previsto no art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1996, independe da
caracterização de dolo, fraude ou má-fé. JUROS DE MORA. TAXA
SELIC. Nos termos da legislação em vigor, os juros serão equivalentes
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2000
Ementa: DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA. A
Lei 9.430, de 1996, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de
rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para
os quais a contribuinte titular, regularmente intimada, não comprove,
mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos
utilizados nessas operações. Excluem-se da autuação os valores
questionados pela impugnante para os quais identificam-se nos autos
evidências de que correspondem a transferências de outra conta da
própria pessoa jurídica.
LANÇAMENTO DECORRENTE. CSLL. Sendo as exigências reflexas
decorrentes dos mesmos fatos que ensejaram o lançamento principal de
IRPJ, impõe-se a adoção de igual orientação decisória.
Lançamento Procedente em Parte."

Foi afastada a tributação sobre os depósitos bancários correspondentes a
transferências entre contas-correntes de titularidade da própria contribuinte autuada.

Recurso voluntário às folhas 487 a 542, alegando, em síntese, o seguinte:

i) que os autos de infração seriam nulos, em virtude da ilicitude da prova
(extratos bancários) que os amparou, nulidade essa decorrente de alegada quebra indevida
de seu sigilo bancário;

ii) que os autos de infração seriam nulos em decorrência da imprecisão da
base de cálculo adotada, uma vez que depósitos bancários não configurariam renda
tributável:-25
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iii)que seria ilegal e inconstitucional a cobrança de juros com base na variação
da taxa SELIC;

iv)que a multa de oficio lançada teria caráter confiscatório.

É o relató.esrio.	 ft)
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VOTO

Conselheiro EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT, Relator

Conheço do recurso, ante sua tempestividade.

• Rejeito a preliminar de nulidade das autuações, fundada na alegação de
quebra indevida do sigilo bancário, na medida em que o acesso a tais dados bancários se
deu no âmbito de procedimentos administrativos regularmente instaurados para esse fim
específico, em consonância com as disposições da Lei Complementar n. 105/2001, da Lei n.
10.174/2001 e do Decreto n. 3.724/2001, as quais, não tendo sido declaradas
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, não podem ter sua aplicação afastada pelo
julgador administrativo, nem tampouco pela autoridade lançadora.

Neste sentido é a jurisprudência administrativa dos Conselhos de Contribuintes
do Ministério da Fazenda, que se firmou pela impossibilidade de o julgador administrativo
afastar a aplicação de lei ao argumento de sua inconstitucionalidade, a menos que
reconhecida essa inconstitucionalidade pelo Poder Judiciário, como se vê das ementas
abaixo:

PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - DECISÃO DE
PRIMEIRO GRAU - NULIDADE - Não está inquinada de nulidade a
decisão prolatada em consonância com as normas reguladoras da
exação e não faz coisa julgada em matéria fora de sua área de
competência, mormente quando deixa de apreciar argumentos voltados
à inconstitucionalidade e ilegalidade de normas legais vigentes.
PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - NEGATIVA DE
EFEITOS DA LEI VIGENTE - COMPETÊNCIA PARA EXAME -
Estando o julgamento administrativo estruturado como uma
atividade de controle Interno dos atos praticados pela
administração tributária, sob o prisma da legalidade e da
legitimidade, não poderia negar os efeitos de lei vigente, pelo que
estaria o Tribunal Administrativo indevidamente substituindo o
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legislador e usurpando a competência privativa atribuída ao Poder
Judiciário.
INCONSTITUCIONALIDADE - A autoridade administrativa não tem
competência para decidir sobre a constitucionalidade de leis e o
contencioso administrativo não é o foro próprio para discussões
dessa natureza, haja vista que a apreciação e a decisão de
questões que versarem sobre inconstitucionalidade dos atos legais
é de competência do Supremo Tribunal Federal.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - NORMAS PROCESSUAIS -
AÇÃO JUDICIAL E ADMINISTRATIVA CONCOMITANTES - A
submissão de matéria à tutela autônoma e superior do Poder Judiciário,
prévia ou posterior ao lançamento, inibe o pronunciamento da
autoridade administrativa sobre o mérito de incidência tributária em
litígio, cuja exigibilidade fica adstrita à decisão definitiva do processo
judicial.
Recurso não conhecido."
(1° C. C., 5° Câm., Ac. 105.13357, Rel. Álvaro Barros Moreira Lima, v.
u., j. em 8.11.2000)

"NORMAS PROCESSUAIS- DISCUSSÃO JUDICIAL CONCOMITANTE
COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO. Tendo o contribuinte optado
pela discussão da matéria perante o Poder Judiciário, tem a autoridade
administrativa o direito/dever de constituir o lançamento, para prevenir a
decadência, ficando o crédito assim constituído sujeito ao que ali vier a
ser decidido. A submissão da matéria à tutela autônoma e superior do
Poder Judiciário, prévia ou posteriormente ao lançamento, inibe o
pronunciamento da autoridade administrativa sobre o mérito da
incidência tributária em litígio, cuja exigibilidade fica adstrita à decisão
definitiva do processo judicial.
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS- A
competência julgadora dos Conselhos de Contribuintes deve ser
exercida com cautela, pois a constitucionalidade das leis sempre
deve ser presumida. Portanto, apenas quando pacificada, acima de
toda dúvida, a jurisprudência, pelo STF, é que haverá ela de
merecer a consideração da instância administrativa.
SUCESSÃO POR INCORPORAÇÃO - MULTA -Inexigível da empresa
sucessora a multa por infrações tributárias se o lançamento foi
formalizado após a incorporação.
Recurso provido em parte."
(1° C. C., V Câm., Ac. 101-93572, Rel. Sandra Maria Faroni, v. uid em
21/08/2001)

fa--2
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"NORMAS PROCESSUAIS - INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS -
As autoridades administrativas, incluídas as que julgam litígios
fiscais, não têm competência para decidir sobre argüição de
inconstitucionalidade das leis, já que, nos termos do art. 102, I, da
Constituição Federal, tal competência é do Supremo Tribunal
Federal. PIS - INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO - A constatação
da insuficiência de recolhimento da contribuição enseja o lançamento de
ofício para formalizar sua exigência, além da aplicação da multa
respectiva.
Recurso a que se nega provimento."
(2° C. C., V Câm., Ac. 201.75733, Rel. Serafim Femandes Côrrea, v. u.,
j. em 22.01.2002)

"NORMAS PROCESSUAIS - INCONSTITUCIONALIDADE - À
autoridade administrativa não compete rejeitar a aplicação de lei
sob a alegação de inconstitucionalidade da mesma, por se tratar de
matéria de competência do Poder Judiciário, com atribuição
determinada pelo artigo 102, I, 'a', e III, 'b', da Constituição Federal.
SIMPLES - OPÇÃO - EXERCÍCIO DE ATIVIDADE IMPEDITIVA - LEI N°
9.317/96 - A partir da Lei n° 9.528/97, que acrescentou o § 4°, ao art. 90,
da Lei n° 9.317/96, a execução de serviços de escavação e reaterro de
solo compreende-se na atividade de construção civil, na categoria de
benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo, incluindo-se nas situações
impeditivas da opção pelo SIMPLES.
Recurso a que se nega provimento:
(2° C. C., r Câm., Ac. 202-12861, Rel. Ana Neyle Olympio Holanda, v.
u., j. em 21.3.2001)

"NORMAS PROCESSUAIS. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. As
autoridades administrativas não têm competência para apreciar
argüição de inconstitucionalidade de lei. Referida competência é
privativa do Supremo Tribunal Federal (arts. 97 e 102, III, b, da
Constituição Federal). Preliminar rejeitada. PIS. DENÚNCIA
ESPONTANEA. A denúncia espontânea ao Fisco, de débito em atraso,
acompanhada do pagamento do tributo acrescido de juros de
penalidade, inclusive, multa de mora.
Recurso provido.'
(2° C. C., r Câm., Ac. 203.08132, rel. Lina Maria Vieira, v. u., j. em
17/04/20747(\
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Cabe registrar, ademais, que parte significativa dos extratos bancários
analisados pela autoridade lançadora foi fornecida pelo próprio contribuinte, o que me
parece razão suficiente para afastar a preliminar que suscitara. Se o contribuinte permite
acesso a parte de suas informações bancárias, não é lícito presumir que não tenha
permitido o acesso ao restante, mormente quando justificado pelo próprio, no procedimento
fiscalizatório, a não apresentação desses extratos com base em razões de ordem
econômica e dificuldades materiais momentâneas.

A segunda preliminar, a rigor, se confunde com o mérito, estando sua solução
em saber se depósitos bancários podem servir de base para a apuração da base de cálculo
do IRPJ e da CSLL.

De fato, em regra, depósitos bancários não correspondem, necessariamente, à
receita bruta e nem, consequentemente, à renda tributável.

No caso concreto, todavia, as autuações têm fundamento na presunção legal
do art. 42 da Lei n. 9.430/96, segundo a qual se presume receita omitida os depósitos
bancários com relação aos quais, devidamente intimado, o contribuinte não lograr
comprovar a regular origem, receita essa utilizada para a apuração do IRPJ e da CSLL, que,
no caso concreto, se deu pela sistemática do lucro presumido.

Na espécie, a contribuinte, devidamente intimada, não logrou provar a regular
origem dos depósitos bancários individualizados nas intimações que lhe foram

• encaminhadas pela autoridade, omissão essa que, nos termos do art. 42 da Lei n. 9.430/96,
autoriza se presuma receita omitida, tributável pelo IRPJ e pela CSLL.

Incensurável, pois, as autuações e o v. acórdão recorrido, cuja manutenção é
de rig2fç
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Destaque-se, por oportuno, que a solução ora preconizada está em perfeita
sintonia com a jurisprudência administrativa, como se verifica dos julgados abaixo:

PRELIMINARES - EXTRATOS BANCÁRIOS - NULIDADE DO
LANÇAMENTO - lnocorrência de nulidade do lançamento quando os
extratos bancários foram requisitados na forma da legislação vigente e o
procedimento adotado peta autoridade administrativa foi validado pela
autoridade judicial.
IRPJ - OMISSÃO DE RECEITAS - SUPRIMENTO DE NUMERÁRIOS -
Quando comprovada a origem e efetiva entrega de numerário
depositado em conta corrente bancária da pessoa jurídica, mediante
escrituração contábil na conta intermediária, não prospera a imputação
de omissão de receitas por suprimento de numerários, especialmente
quando há prova suficiente para constatar que maior parte destes
recursos tem origem em receitas omitidas e depositadas em conta
corrente de empregado, à margem da contabilidade e tributados como
receitas omitidas.
IRPJ - OMISSÃO DE RECEITAS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO
COMPROVADOS - A conta corrente em nome de empregado que era
utilizada para pagamento de custos e despesas não escriturados e,
também, para depósito de receitas à margem da contabilidade,
caracteriza indícios veementes de desvio de receitas operacionais. Os
depósitos nesta conta corrente, expurgadas as transferências originadas
de contas conhecidas, podem ser imputados como receitas omitidas.
IRPJ - OMISSÃO DE RECEITAS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO
CONTABILIZADOS - CUSTOS OPERACIONAIS - Quando apurada a
omissão de receitas na forma autorizada em lei (art. 42 da Lei n°
9.430/96), tributa-se integralmente as receitas desviadas tendo em vista
que os custos e as despesas operacionais foram escrituradas ou pagas
com receitas omitidas e mantidas à margem da contabilidade.
IRPJ - LANÇAMENTO - ARBITRAMENTO DE LUCRO - Quando o
montante da receita omitida pode ser identificada e quantificada, não
cabe o arbitramento de lucro face ao disposto no artigo 47, inciso II, da
Lei n° 8.891195.
IRPJ - LANÇAMENTO - MULTA QUALIFICADA - A manutenção de
depósitos bancários não contabilizados e em nome de empregado
constitui veementes Indícios de dolo, justificando a aplicação da multa
qualificada de 150%.
LANÇAMENTOS REFLEXIVOS - A decisão proferida no lançamento
principal deve ser estendida para os demais lançamentos porque estão
vinculadas mesmas irregularidade apuradas pela fiscaliza,

ir to
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JUROS DE MORA - TAXA SELIC - Os juros de mora cobrados estão
consoante com o disposto no artigo 13 da Lei n° 9.065/95, cujo
dispositivo legal não foi julgado inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal e nem suspensa a sua execução pelo Senado Federal.
Preliminares rejeitadas e no mérito, provido parcialmente?
(Ac. 105-15856, Rel. Cons. José Carlos Passuello)

"IRPJ - OMISSÃO DE RECEITAS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE
ORIGEM NÃO COMPROVADA - Não justificada através documentação
hábil e idônea a origem dos depósitos efetuados em contas bancárias a
margem da contabilidade está caracterizada a omissão de receita por
valor igual ao depósito efetuado não cabendo a fiscalização aplicar
percentual de lucratividade relativo ao seguimento econômico da pessoa
jurídica autuada.
IRPJ - OMISSÃO DE RECEITAS - LUCRO PRESUMIDO - Quando
caracterizada a omissão de receita por falta de contabilização de
movimentação bancária e a pessoa jurídica não lograr relacionar tais
omissões com cada uma das atividades exercidas, toma-se, por
disposição legal, como percentual de presunção aquele relativo à
atividade de maior lucratividade."
(Ac. 105-15812, Rel. Cons. Luis Alberto Bacelar)

"PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO — SIGILO
BANCÁRIO — IMPROCEDÊNCIA — Incabível a alegação de violação de
sigilo bancário quando consta dos autos intimação para apresentação
de informações financeiras e a presença de cheques e extratos
bancários, pressupondo, pois, que a sua apresentação tenha sido feita
pela própria empresa no curso da ação fiscal.
IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO
CONTABILIZADOS - Caracteriza a hipótese de omissão de receitas a
existência de depósitos bancários não escriturados, se o contribuinte
não conseguir elidir a presunção mediante a apresentação de
justificativa e provas adequadas à espécie.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA PIS - COFINS — CSLL Em se tratando de
contribuições lançadas com base nos mesmos fatos apurados no
lançamento relativo ao Imposto de Renda, a exigência para sua
cobrança é decorrente e, assim, a decisão de mérito prolatada no
procedimento matriz constitui prejulgado na decisão dos créditos
tributários relativos às citadas contribuições.
MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO - Havendo falta ou insuficiência
no recolhimento do tributo, impõe-se a aplicação da mul

til
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lançamento de oficio sobre o valor do imposto ou contribuição devido,
nos termos do artigo 44, I, da Lei n° 9.430/96.
JUROS DE MORA - SELIC - Nos termos dos arts. 13 e 18 da Lei n°
9.065/95, a partir de 1 0/04/95 os juros de mora serão equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC:
(Ac. 107-08569, Rel. Cons. Natanael Martins)

Não procede, igualmente, a alegação de que a exigência de juros calculados
segundo a variação da denominada taxa SELIC seria inconstitucional e ilegal, uma vez que
realizada em estrita observância do disposto no artigo 39, § 4 0, da Lei n°9.25011995.

Como referido dispositivo legal não teve sua inconstitucionalidade declarada
pelo Supremo Tribunal Federal, tenho por inviável, nos estreitos lindes do contencioso
administrativo, afastar-lhe a aplicação, por faltar competência a este Colegiada para afastar
a aplicação de lei ao argumento de sua inconstitucionalidade, conforme reconhecido por
pacífica jurisprudência administrativa, como já decidiu a 1 9 Turma da Câmara Superior de
Recursos Fiscais:

"TPOON SELIC — 1NCONSTITUCIONALIDADE. A taxa SEL1C instituída
pela Lei n. 9.250/95, artigo 39, parágrafo 4°, goza da presunção de
constitucionalidade. Vedado aos órgãos do Poder Executivo a atribuição
de poderes jurisdicionais. Recurso provido."
(Acórdão CS RF/01-03.387)

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou pela
legalidade da a exigência de juros calculados segundo a variação da denominada taxa
SELIC, como se vê das ementas a seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. TAXA SELIC. LEI N° 9.250/95.
PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que conheceu de agravo de
instrumento para dar parcial provimento ao recurso especial da parte
agravante apenas quanto à questão da responsabilização do recorrente
no que atine aos débitos tributários da sociedade dissolvida, mantendo-
se, no entanto, a aplicação dos juros pela Taxa SELIC.
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2.Adota-se, a partir de 10 de janeiro de 1996, o art. 39, § 4°, da Lei n°
9.250, de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal
data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a sua aferição, a
correção monetária do período em que ela foi apurada.
3.A aplicação dos juros, In casu, afasta a cumulação de qualquer índice
de correção monetária a partir de sua incidência. Este fator de
atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores
da referida taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido
tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer
administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer
ao texto legal condição nela inexistente. Precedentes desta Corte
Superior.
4.Agravo regimental não provido."
(AGA 528058 1 MG, 1' T., Rel. Min. José Delgado, DJU de 02.02.2004
p. 281)

PREQUESTIONAMENTO - OCORRÊNCIA - CAUSA DECIDIDA PELO
ACÓRDÃO RECORRIDO - SELIC - JUROS DE MORA- APLICAÇÃO -
DÉBITOS FISCAIS - ART. 557 DO CPC.
1. A exigência do prequestionamento reside na cláusula 'causas
decididas' (CF, art. 105, III). Diz-se prequestionado o dispositivo de Lei
Federal objeto de decisão no acórdão recorrido. É preciso decisão sobre
a essência artigo. A menção numérica é dispensável.
2. Na jurisprudência do STJ, é pacifica a aplicação da SELIC, como
juros de mora, aos débitos fiscais. Nesses casos, o art. 557 do CPC
autoriza a decisão, unipessoal, do Relatar.
3.Regimental improvido.'
(ADRESP 455861 / PR, 1* T., Rel. Min. Humberto Gomes de Barros,
DJU de 15.12.2003, p. 192)

PROCESSO CIVIL — EXECUÇÃO FISCAL: EMBARGOS DO
DEVEDOR — APLICAÇÃO DA SELIC — PRESCRIÇÃO.
1.Esta Corte pacificou entendimento quanto à legalidade da Taxa Sella,
a qual contabiliza correção monetária e juros moratórias (precedentes
múltiplos).
2. A prescrição da ação de cobrança do imposto lançado por
homologação tem sido aplicada ou afastada sem controvérsias,
contando-se o termo a quo a data da constituição definitiva e o termo ad
quem a data da citação.
3. Paradigmas que são inservfveis, por referirem-se à prescrição
intercorrente.
4.Recurso especial imProvYç
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(RESP 512508 / RS, 21 T., Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 15.12,2003,
p. 266)
"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C"- EMBARGOS A
EXECUÇÃO FISCAL - COA - CRITÉRIO DE CÁLCULO DOS JUROS
DE MORA - TAXA SELIC - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CONFIGURA- DA - SÚMULA 83/STJ.
É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da
Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, entendimento
consagrado recentemente pela egrégia Primeira Seção quando do
julgamento dos ERESPS 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC,
Relator Ministro Luiz Fax, j. 14.05.03).
Recurso especial não provido."
(RESP 443343 I PR, r T., Rei. Min. Franciulli Netto, DJU de
2411.2003, p. 252)

Não merece acolhida, por fim, a alegação de que a multa de oficio aplicada, no
percentual de 75% (setenta e cinco por cento) teria "efeito confiscatórie, a qual não
encontra amparo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que em casos similares se
manifestou pela proporcionalidade da multa de oficio aplicada:

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. COFINS. PARCELAMENTO. JUROS. MULTA
DE 80%. ALEGAÇÕES DE EFEITO CONFISCATÓRIO, USURA, E
DESRESPEITO AOS PRINCIPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E
DA ISONOMIA.
Alegações improcedentes, em face da legislação que rege a matéria,
visto que as cominações impostas à contribuinte, por meio de
lançamento de oficio, decorrem do fato de haver-se ela omitido na
declaração e recolhimento tempestivos cia contribuição, assentando o
Supremo Tribunal Federal, por outro lado, que a norma do art. 192, §
3.°, da Carta Magna, não é auto-aplicável.
Recurso não conhecido?
(RE 241.074-2/RS, 1' T., Rel. Min. limar Gaivão, DJU de 19.02.2002)

Do voto condutor do Ministro limar Gaivão se extrai o seguinte e elucidativo
excerto:

"No concernente ao argüido efeito confiscatório da multa, não resultou
ele demonstrado, não se podendo ter razoavelmente por tal a
penalidade imposta ao recorrente, por haver—se omitido na declaração
e recolhimento da contribuição no tempo dery
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indemonstrada, do mesmo modo, restou a alegação de quebra da
isonomia, sendo certo que a Lei n.° 8.218/91, no art. 4.°, 1, que cuida da
hipótese de lançamento de oficio, por falta de recolhimento, de falta de
declaração e de declaração inexata, nenhuma distinção faz entre
contribuintes de qualquer espécie.'

Referido julgado se encontra em sintonia com o abalizado entendimento de
Edmar Oliveira Andrade Filho, que, amparado no principio da razoabilidade-
proporcionalidade, afirma que o valor do tributo inadimplido seria o limite da sanção
tributária, o qual, ultrapassado, faria a sanção assumir natureza confiscatória:

Parece-nos que existe um limite máximo que é o montante do tributo
devido. De fato, as sanções tributárias pecuniárias não têm o caráter
ressarcitório de certas penas porque são aplicadas a despeito da devida
reparação, ou seja, são exigidas a despeito do cumprimento da
obrigação tributária, a teor do disposto no art. 157 do CTN. Logo, a
exigência da penalidade não exclui a exigência do ressarcimento do
tributo envolvido, e, portanto, segue-se que a penalidade deve sempre
guardar uma proporção ao dano e nunca deve ser algo maior que ele
posto que o dano principal será reparado com o pagamento. A
proporcionalidade da pena pecuniária em relação à lesão ao patrimônio
estatal indica que ela deve ser — no máximo — igual ao montante do
benefício que infrator intentou obter."1

Forte no exposto, nego provimento ao recurso voluntário.

É como voto.

Sala das Sessões - DF, em 23 de maio de 2007. 1?
frt

EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT

I ANDRADE FILHO, Edmar Oliveira. Infrações e Sanções Tributárias, Dialética, 2003, p. 99.
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